
PROCEDIMENTO PARA INCLUIR OS NAT´s NO PROCESSO ELETRÔNICO 

 

1) Acessar a opção GERENCIAR PARTES na capa do processo; 

 

2) Acessar a opção INCLUIR NOVA PARTE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3) Informar o TIPO DE PESSOA selecionando as opções:  ENTIDADE e NÚCLEO DE APOIO 

TÉCNICO ESTADUAL ou MUNICIPAL (conforme o caso). Selecionar o Tipo de Parte para 

INTERESSADO. Ao final clicar a ferramenta  (Ações). 

 

4) Em seguida deve acessar a opção ASSOCIAR PROCURADOR PARTE; 



 

 

5) Acessar a opção  em Ações, correspondente ao NAT (Estadual ou Municipal); 

 

 

6) Informar no campo “Entre com NOME do Advogado/Procurador para associação”, o 

nome da Autoridade DO NAT a ser inserido, conforme o caso, e em seguida clicar na 

opção ASSOCIAR. 

 

OBS.: As Autoridades são: 

 NAT ESTADUAL    –  ELIANE GROSSMANN 

 NAT ARAGUAÍNA - NORIS BARBOSA CAVALCANTE MENESES 

 NAT PALMAS         -  VIDAL GONZALEZ MATEOS JÚNIOR 

 

Procurador do 

NAT PALMAS 


